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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel

INDICÀ, nos termos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Leonaldo Paranhos, soücitando estudos técnicos paÍâ pÍoposição de projeto de lei de

incentivo ao setor de Cultura e Tudsmo no município de Cascavel.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 0B de setembro de 2020.
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pbti'óiat Madril
Vereador/PSC

Jusuficação:

Com base nos dados do IBGE de 2018, cetca de 5 milhões de pessoas ttabalham no setoÍ
cultural brasilero. Estas pessoas ÍepÍesentam 5,7o/o dos ocupados do país. Segundo estimativa de

2017,parte do "Adas Econômrco da Cultura BÍasileita", lançado pelo Mirustério da Cultura, o setoÍ
foi responsável por 2,640/o do PIB Brasiletro.

Sessões de cinema, espetáculos de teatro, shows de música, baladas, exposições em museus.

Â diversidade do setor culrural se encontÍâ em um ponto em comum: são atividades que dependem
da aglomeração de gente paÍa sobrevivet.

Sem poder funcionar desde o início da pandemia do COVID19, estes não puderam contar
com o dinheiro dos ingressos, tão importante para mânter respirando uma cadeia que tem no artista

sua ponta mais r.tsível, mas inclú dezenas de ouúas profissões e auvidades, rlitetas e indtretas. Estas

vão de proFrssionais técnicos que atuam pot trás das câmeras ou dos palcos atéuma vasta rede de

fornecedores terceirizados ou autônomos, dos motoristas ao ambulante que vende cerveja na poÍta
do show.

Esses profissionais geralmente não ganham salârío fixo müto menos têm cafieta assinada.

Cerca de 44o/o atuam de maneira autônoma, segundo o IBGE. Em condrções normais, iá é uma
vida sujeita a rmptevisibilidades. Ficar sem tabalhat por longos pedodos pode ser financeiramente
devastador.

Diante disso e com base na lei federal, instituída pelo ptesidente Jarr Bolsonaro, nominada
Adir Blanc, a qual destma recuÍso aos setores cultutais, se faz necessário estudos técnicos para
ptopositura de projeto de lei que vise o ampato a este setoÍ e seus artistas no município de Cascavel.

Importante frisar que o governo do Cearâ foi o primeiro a encabeçaÍ 
^ 

lista ao apÍovaÍ 
^Lei Federal 14.01,7 que vtá a beneficiar mais de 16 mil pessoas que trabalham com a

todo estado.
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Vale ressaltaÍ que os recuÍsos da Lei Adir Blanc poderão set usados p^ra p^g mento de

renda emergencial mensal aos trabalhadores da cultuta, sendo R$ 600 pelo período de três meses,

subsídio mensal parâ mânutenção de espaços artjsticos e culturais entre R$ 3 mil e R$ 10 mil e

iniciauvas de fomento cultural.

Assrm ftca o pedrdo de estudos técnicos para rnstituir ptojeto de lei que vise melhorias e

incentivo ao setoÍ cultural no município de Cascavel.
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